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Vão a Plenário projetos que criam varas do Trabalho

Três projetos de lei que criam novas varas do Trabalho em Pernambuco, Goiás e Sergipe foram aprovados ontem na CCJ e seguiram para decisão em Plenário. As propostas são do Tribunal Superior Eleitoral (TST). O TRT da 6ª Região, em Recife, ganha mais nove varas do Trabalho, 12 vagas de juiz, 120 cargos efetivos e 11 em comissão. O quadro do TRT da 18ª Região, em Goiânia, aumenta em 12 varas, 25 juízes, 22 efetivos e 12 comissionados. Na 20ª Região, em Aracaju, três varas, seis juízes, 29 efetivos e três cargos em comissão.

07/07/2011 | Tribunal Superior do Trabalho | Justiça | BR

Comissão acolhe indicações para CNJ e CNMP

Na reunião da CCJ, José Lucio Munhoz (E), José Roberto Neves Amorim, senador Eunício Oliveira e Adilson Gurgel de Castro

Foram aprovadas ontem pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) as indicações dos nomes de José Roberto Neves Amorim e José Lucio Munhoz para compor o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e Adilson Gurgel de Castro para o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). As indicações dependem ainda de votação do Plenário do Senado.

José Roberto Neves Amorim é desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo e foi indicado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Relatada pelo senador Pedro Taques (PDT-MT), a mensagem recebeu a aprovação unânime da CCJ.

José Lucio Munhoz é juiz da 3ª Vara do Trabalho de Blumenau e foi indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho. O relator da mensagem, senador Eduardo Suplicy (PT-SP), elogiou a atuação profissional do indicado, que foi aprovado também por unanimidade.

Indicado para o Conselho Nacional do Ministério Público pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Adilson Gurgel é mestre em Direito e professor do curso de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. A indicação foi relatada pelo senador Demóstenes Torres (DEM-GO) e aprovada com 13 votos favoráveis e 1 abstenção.

Na sabatina, os três indicados, respondendo a questionamento do senador José Agripino (DEM-RN), manifestaram-se favoravelmente à criação de um código de ética para membros do Ministério Público. O advogado Adilson Gurgel se comprometeu, inclusive, a apresentar projeto junto ao conselho propondo a criação do código de ética para a carreira.

Em resposta ao senador Aloysio Nunes (PSDB-SP), os sabatinados também se manifestaram favoravelmente a aprovação da PEC dos Recursos (PEC 15/11), do senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES), que muda as regras dos recursos nas cortes superiores. Na avaliação dos conselheiros indicados, a alteração deverá contribuir para dar maior agilidade no julgamento de processos.

Senador(es) Relacionado(s):
Aloysio Nunes Ferreira

Demóstenes Torres

Eunício Oliveira

Ricardo Ferraço
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O Supremo e o aviso prévio

Na CLT tudo é antigo. Nada, porém, tão velho e conhecido quanto o aviso prévio de 30 dias em caso de despedida sem justa causa. - Da modesta oficina gráfica ao borracheiro ou serralheiro, e até as empresas de comunicação, instituições financeiras e multinacionais, o empregador sabe - ou sabia - que para demitir empregado, salvo no caso de falta grave, o aviso prévio é de 30 dias, com a redução de duas horas da jornada.

A norma, vigente desde 1943, acaba de ser detonada pelo Supremo Tribunal Federal. Decisão ainda não publicada, mas divulgada pelos meios de comunicação, nos diz que, em julgamento de determinado causa, a Corte regulamentou o artigo 7º, inciso XXI, da Constituição de 1988, segundo a qual o pré-aviso "é proporcional ao tempo de serviço, sendo de no mínimo trinta dias, nos termos da lei".

O primeiro resultado do julgado consiste na quebra da confiança no ordenamento legal, exigência básica nas relações humanas. No sistema de tríplice divisão dos Poderes - Legislativo, Executivo, e Judiciário - não compete a este último legislar, e sim, quando provocado, exercer a jurisdição, ou seja, a aplicação da lei ao caso concreto. O Legislativo legisla, o Executivo executa, o Judiciário julga.

Ao proferir a polêmica decisão - alvo de protestos generalizados - o Supremo usurpou a esfera de competência reservada pela Constituição ao Legislativo, eis que o dispositivo diz "no mínimo de trinta dias, nos termos da lei". Repetidas vezes, em julgamentos de dissídio coletivo, o TST, não obstante dispondo de poder normativo, negou-se a adotar o princípio da proporcionalidade, em respeito à reserva legal contida na expressão: "nos termos da lei".

De acordo com o insólito julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF), o aviso prévio deve ser proporcional ao tempo de serviço. Quem regulará a proporcionalidade? Ousará o Supremo fazê-lo, e deixará positivado que assumiu o papel de legislador? A proporção será relativa ao número de anos de trabalho na mesma empresa? Com vinte anos de serviço o empregado terá vinte meses de aviso prévio, ou receberá em dinheiro indenização pelo período? Haveria teto? Mas com base em quê?

Aqueles que têm experiência mínima no terreno da administração de pessoal sabem das dificuldades sofridas pelo empregador se concede aviso prévio, mas mantém o empregado, com jornada reduzida em duas horas (CLT, art. 488). Quem está despedido pensa apenas em conseguir nova colocação, e raramente desempenha as correspondentes obrigações com dedicação e entusiasmo.

Milhões de empregadores encontram-se, a esta altura, atônitos e perplexos, pois nem os mais argutos advogados têm respostas para tais interrogações. Fosse a decisão do Tribunal Superior do Trabalho, o prejudicado poderia recorrer ao STF. Como o julgado vem da Corte Suprema, a pergunta, irrespondível, é: A quem apelar?

A Consolidação está envelhecida e ultrapassada. Há décadas exige-se seja substituída por legislação moderna, apta a enfrentar os desafios do mundo globalizado. Não bastasse, diversas normas constitucionais permanecem, desde 1988, no aguardo de regulamentação. Nessa condição, apenas no artigo 7º, sobre Direitos Sociais, encontram-se os incisos I, V, XIX, XXI, XXIII, que cuidam, respectivamente, da proteção contra a dispensa sem justa causa, piso salarial, licença-paternidade, aviso prévio, e adicional devido em atividades perigosas, insalubres e penosas. Lembro, também, o inciso VII do artigo 37, sobre a greve no serviço público.

Dizem os jornais que as centrais sindicais já se mobilizam para cobrar, em nome de milhões, diferenças de aviso prévio relativas aos últimos anos. Como ficarão os empregadores que agiram segundo a Consolidação das Leis do Trabalho, a jurisprudência, e de boa-fé?

Ao assumir o papel de legislador, que lhe não cabe, o Supremo converte-se em fator de desestímulo à geração de empregos. Aqueles que possuem empregados em grande quantidade estudarão como substituí-los pela automação, ou pela importação. Os que não podem fazê-lo, perguntar-se-ão o que fazer ante a necessidade de desligar um ou alguns deles. Os investidores, por sua vez, refletirão se devem aplicar dinheiro em país cujas normas jurídicas, desde a Constituição, se caracterizam pela leviandade.
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Aprovada regulamentação de taxistas
Cursos de direção defensiva, de 1° socorros e mecânica básica são exigidos

Tavares ressalta capacitação como ponto positivo

BRASÍLIA (Folhapress) - O Senado aprovou, ontem, projeto que regulamenta as atividades dos taxistas brasileiros. Ao reconhecer oficialmente a profissão, o texto estabelece que é atividade exclusiva dos taxistas utilizar veículos automotores próprios ou de terceiros para o transporte individual remunerado de passageiros - com capacidade máxima de sete pessoas por veículo. O projeto foi aprovado em caráter terminativo (sem a necessidade de passar pelo plenário) pela CAS (Comissão de Assuntos Sociais) do Senado. Como já foi aprovado pela Câmara, segue para sanção da presidente Dilma Rousseff.

Pelo projeto, os taxistas podem atuar como autônomos, empregados de empresas, auxiliares de condutores autônomos ou locatários - que alugam veículos contratualmente. O texto estabelece como direito dos taxistas empregados o piso remuneratório da categoria. Entre os deveres, estão ter a carteira de habilitação em dia, a realização de cursos de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros e mecânica básica, entre outros.

Todos os taxistas devem ter certificação específica, emitida pelo órgão de trânsito, assim como inscrição no INSS e carteira de trabalho. Os taxistas devem “atender os clientes com presteza e polidez”, trajar-se adequadamen​te e manter o veículo em boas condições de trabalho. É obrigatório o uso de taxímetro auferido anualmente nos municípios com mais de 50 mil habitantes.

O motorista precisa ter certificado emitido pelo órgão de trânsito com validade de 12 meses. O projeto confere ao órgão de trânsito municipal a atribuição de apreender veículos que transportem passageiros sem autorização legal. “Os taxistas prestam serviço de inequívoca importância para toda a sociedade brasileira e estão a merecer o reconhecimento legal de sua profissão. A qualidade e a excelência dos bens e serviços vêm se sofisticando cada vez mais, de modo que esse profissional deve ter habilitação especializada”, disse o senador Eunício Oliveira (PMDB-CE), relator da matéria no Senado.

CATEGORIA COMEMORA DIREITOS TRABALHISTAS
Carol Pacobahyba

Com mais de seis mil profissionais registrados no Estado, a aprovação do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 27/2011 foi comemorada pelos taxistas de Pernambuco. “Nós temos a regulamentação de motoristas desde 1977, mas que faltavam detalhes sobre a categoria. A mudança vem em bom tempo porque os órgãos gestores não davam a devida atenção ao autônomo que tira licença para dirigir um táxi. Com essa lei, espero que os gestores façam os motoristas passarem por uma sala de aula para receber a orientação devida”, disse o presidente da Serv-Taxi, Francisco Leôncio. Para o presidente do Sindicato de Taxistas de Pernambuco, Everaldo Menezes, a categoria aposta na garantia dos direitos trabalhistas da classe. “Para qualquer trabalhador, sem dúvida, é muito bom ter benefícios como aposentadoria e piso salarial. As vantagens trabalhistas que a categoria passará a ter irão valorizar a nossa profissão”, destacou.

Taxista há 20 anos, Marcos Torres (53) ressalta a importância do direito à aposentadoria e ao plano de saúde. “Por ser uma atividade caracterizada pelo sedentarismo e pelo estresse, já que muitos motoristas trabalham dia e noite, é comum que esse profissional tenha problemas de circulação, de pressão ou cardíaco. Já a aposentadoria, eu acredito que deveria ser após 25 anos de trabalho, por ser um trabalho bem desgastante”, argumentou.

A exigência da capacitação dos motoristas será fundamental para garantir serviços mais qualificados para a Copa do Mundo de 2014. “Será uma forma de preparar o profissional e melhorar o atendimento ao público. Infelizmente nós encontramos vários taxistas despreparados, mas com a Copa chegando é preciso se preparar, estudar idiomas e fazer cursos porque o passageiro que vem de fora é bem mais exigente”, disse o taxista Cid Tavares (50). A expectativa da categoria, agora, é quanto à implementação do PLC. “Que será uma boa medida, temos certeza. O que vai depender é como e quando este Projeto de Lei será aplicado”, finalizou Menezes.
Sommelier
A CAS também aprovou, em caráter terminativo, projeto que regulamenta a profissão de sommelier. O texto segue para sanção de Dilma. O projeto classifica o sommelier como o profissional que executa o serviço especializado de vinhos em empresas de eventos gastronômicos, hotelaria, restaurantes, supermercados e enotecas - além de comissariaria de companhias aéreas e marítimas. Sommeliers são tanto os profissionais com certificado de habilitação em cursos ministrados por instituições oficiais públicas ou privadas, assim como aqueles que tenham atuação prática no mercado de trabalho por pelo menos três anos. “Abrange-se toda a gama de sommeliers, sem discriminar, à época da aprovação da lei, qualquer um que exerça, efetivamente, a profissão”, disse o senador Romero Jucá (PMDB-RR), relator da matéria na comissão.
CNJ vai monitorar plano de sáude
ANDRÉ CLEMENTE

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vai ampliar a atuação do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde. O foco agora também se estende aos processos judiciais referentes às operadoras de planos de saúde. Dados judiciais do fim de maio de 2011 marcam que, atualmente na saúde, existem mais de 241 mil processos tramitando nos tribunais do Brasil, e boa parte está relacionada a questões de operadoras. As empresas estão entre os 100 mais processados. O conselho vai identificar quais os planos que estão nos números judiciais para entrar em contato com essas operadoras e tentar oferecer maneiras de agilizar os processos e solucionar impasses. O CNJ aprovou recomendação a todos os tribunais para que adotem medidas para subsidiar melhor os magistrados e demais operadores de Direito no estudo e julgamento de tais demandas. A recomendação entra em vigor nos próximos dias, assim que for publicada no diário eletrônico da Justiça. 

O Fórum foi criado para que o CNJ avalie e monitore ações judiciais, sobretudo os setores que mais demandam a Justiça (na maior parte, pedidos relacionados ao Sistema Único de Saúde - SUS e Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa), subsidiando os tribu​nais com profissionais da saúde, para que os juízes sejam atualizados e informados sobre o assunto que trata a ação para interpretá-la com mais propriedade. Na prática, o texto recomenda aos tribunais que celebrem convênios para oferecimento de apoio técnico aos magistrados, sem ônus para os tribunais.
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Proteção legal para o taxista

Brasília - O Senado aprovou ontem um projeto de lei que regulamenta a profissão de taxista. A matéria estabelece, entre outras coisas, que esses profissionais - sejam autônomos, empregados, auxiliares ou locatários - terão garantidos os benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Como já foi analisado pela Câmara dos Deputados e votado em caráter terminativo pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o projeto, agora, será submetido à sanção da presidente Dilma Rousseff.

Entre os direitos que os taxistas passarão a ter está, também, o piso salarial ajustado entre os sindicatos da categoria. Além disso, a regulamentação aprovada pelo Congresso concede aos taxistas o direito de transferir a permissão para o exercício da profissão ao cônjuge, aos herdeiros necessários, à companheira ou ao companheiro. Esses passarão, assim, a ter os mesmos direitos e deveres do taxista titular. Ou seja, terão garantidos os direitos previdenciários e de aposentadoria e serão profissionalmente regidos pela CLT.

O projeto de lei concede ao titular da autorização de taxista o direito de transferí-la a um outro profissional do ramo. Porém, o taxista fica proibido de fazer desse benefício um objeto de penhora ou de leilão. E, ainda segundo o texto, caberá ao município, por meio de seu órgão fiscalizador, apreender veículos que transportem passageiros sem a devida autorização legal para a execução desta tarefa.

Para adequar a regulamentação profissional à lei de 1974, que define a atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, o projeto estabelece que o recolhimento da contribuição previdenciária para esses profissionais será feito pelo detentor da autorização do veículo. Também foi estabelecido que no contrato entre o condutor autônomo de táxis e os auxiliares deverão constar as condições e requisitos para a prestação dos serviços; prazo de validade do contrato de trabalho; obrigações e responsabilidades das partes, data de pagamento e a remuneração.
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ONU: mulher ainda vítima de violência

NOVA IORQUE As mulheres de todo o mundo contam com mais direitos do que nunca, mas ainda são alvo de discriminação no local de trabalho e com muita frequência são vítimas de violência doméstica, indicou um relatório das Nações Unidas divulgado ontem.

O documento emitido pela agência ONU Mulheres elogiou o avanço feminino nas urnas, afirmando que atualmente o voto quase universal é a regra em todo o mundo, na comparação com um século atrás, quando apenas dois países permitiam que as mulheres votassem.

Mas apesar de as mulheres terem uma maior influência social e direitos políticos, as restrições no âmbito pessoal ainda atrasam seu desenvolvimento, segundo a nova agência das Nações Unidas liderada pela ex-presidente do Chile, Michelle Bachelet.

Em torno de 600 milhões de mulheres, mais da metade das mulheres que trabalham no mundo, tem uma situação trabalhista vulnerável, estão presas em empregos precários, em geral fora do âmbito da legislação trabalhista , diz. Além disso, as mulheres recebem salários 30% menores que os homens por trabalhos comparáveis, indicou.

Também ontem a ONU estima que os 387 estupros cometidos por rebeldes em agosto de 2010 em 13 aldeias de Kivu do Norte, na República Democrática do Congo (RDC), podem constituir crimes contra a humanidade , segundo relatório divulgado ontem.

A ONU atribue estes atos a um grupo de 200 homens, composto por rebeldes hutus das Forças Democráticas de Libertação de Ruanda, milícias e efetivos do coronel Emmanuel Nsengiyumva .

Espetáculo amplia as participações

O palco do Teatro Apolo, no Bairro do Recife, será ocupado, dia 5 de agosto, por 12 jovens que participaram de uma oficina teatral realizada pelo Centro de Teatro do Oprimido, de Augusto Boal, cuja sede funciona no Rio de Janeiro. Os participantes têm deficiência mental ou pertencem a grupos de excluídos. A trilha sonora do espetáculo, que terá entrada gratuita, será executada ao vivo pelos Batuqueiros do Silêncio.

Nosso desejo é cada vez mais investir em ações para incluir pessoas com deficiência. Os cadeirantes estão ansiosos para começar aulas de dança. Há uma professora, mas não iniciamos as aulas porque é preciso adaptar o espaço. Os banheiros estão sem acessibilidade. Infelizmente não temos dinheiro agora para realizar reformas , lamenta a presidente da Associação Cultural e Assistencial dos Artistas de Pernambuco (Acaape), Telma Andrade. A entidade é um ponto de cultura do governo estadual. Recebeu a primeira parcela do programa ano passado. Aguarda a chegada dos recursos deste ano.

Não fechamos as portas porque contamos com ajuda da Associação dos Magistrados de Pernambuco, da Associação dos Funcionários da Justiça do Trabalho da 6ª Região e do Centro Cultural Juiz Paulo Cabral de Melo , explica Telma. Além de oficinas para surdos, há aulas de violão, canto, dança popular, atendente administrativo e recepcionista, todos gratuitos. Os cursos são gratuitos. Para os deficientes há música e teatro. As outras oficinas atendem o público em geral , observa.

A associação está aberta a empresas que queiram se tornar parceiras, contribuindo com recursos financeiros, lanches ou material para as aulas. O grupo Batuqueiros do Silêncio, que conta com aulas voluntárias do professor Batman Griô, aceita doações de tambores, alfaias ou outros instrumentos musicais. Quem quiser conhecer mais sobre o projeto Som da Pele deve acessar o endereço www.somdapele.blogspot.com. No www.my space.com/bandasegnos há mais informações sobre a Banda Segnos. O telefone da Acaape é 3077-2980.

Carpinteiro cai do 4º andar de obra e sobrevive

Um operário da construção civil caiu, na manhã de ontem, da quarta laje do Edifício Ecoville Residence, em Jardim Uchoa, no bairro de Areias, Zona Oeste do Recife. O acidente ocorreu por volta das 10h. O carpinteiro Severino Alves da Silva, 56 anos, fazia a aplicação do assoalho, quando tombou de uma altura de cerca de 14 metros devido à falta de proteção coletiva.

O trabalhador foi socorrido pelo Corpo de Bombeiros e levado ao Hospital Agamenon Magalhães, na Tamarineira, Zona Norte da cidade. Severino não corre risco de morrer. Ele fraturou a bacia. À noite, foi submetido a uma ressonância. Parentes do operário foram avisados da queda por colegas da obra.

Após o acidente, o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta) acionou o Ministério do Trabalho para que as condições de segurança da obra realizada pela construtora Queiroz Galvão fosse analisada. Dois fiscais estiveram no local.

Segundo Ronildo Félix, um dos diretores do sindicato, o serviço foi embargado por causa da falta de segurança para os trabalhadores. O poço do elevador estava aberto, o vão da escada desprotegido. A obra também não tinha bandeja (de proteção) , denunciou.

Outro diretor do Marreta, Luís Carlos visitou Severino na unidade médica. Ainda bem que ele não corre perigo de morrer. Quebrou a bacia e está no setor de traumas. Só amanhã (hoje) teremos mais informações sobre o estado de saúde, depois que o médico analisar o resultado da ressonância , contou o dirigente.

RESPOSTA

O Jornal do Commercio tentou contato com a Queiroz Galvão no início da noite de ontem, após o embargo da obra. Por meio da assessoria de imprensa, a construtora limitou-se a divulgar uma nota assinada pela empresa Slim Vilas Boas. Registramos o acidente com o trabalhador da empresa terceirizada Aplique Forma em uma das obras do segmento Slim da QGBI. O trabalhador foi atendido prontamente e encaminhado a um hospital local, onde se encontra fora de risco , diz um trecho da nota.

Para completar, a Queiroz Galvão diz que vai investigar a causa do acidente ao mesmo tempo em que destaca seu compromisso com a segurança dos trabalhadores. A resposta não faz nenhuma referência ao embargo da obra pelos fiscais do Ministério do Trabalho.
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"Parece discriminação", diz Eros Grau, 43 anos de barba

Ex-ministro do STF lembra que adotou visual por causa de cicatriz no queixo 
Consultor de etiqueta recomenda manter a barba sempre aparada a fim de não dar uma impressão de descuido
RICARDO GALLO
DE SÃO PAULO

Dono de uma barba espessa cultivada há mais de quatro décadas, o ex-ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau, 70, afirmou que a decisão da Justiça da Bahia lhe "parece discriminação".

"Se for só por essa razão, fico muito preocupado. Se fosse assim, eu poderia ter sido impedido de ser ministro do Supremo", disse.

Grau resolveu adotar a barba em 1968, depois de um acidente de automóvel na Via Dutra lhe deixar com uma cicatriz no queixo.

"Fico pensando... Então, por causa do acidente e da barba, eu ficaria impedido de trabalhar? Parece estranho."

O ex-ministro do STF, que está na Alemanha, disse que não comentaria sobre o aspecto jurídico do processo, porque não viu a sentença dada pela Justiça da Bahia nem o que a fundamentou.

"O Brasil tá ficando surreal", disse Lobão, que recentemente posou para fotos de um catálogo de moda em que aparece sendo barbeado.

Para o cantor, a decisão é reflexo de um "comportamento retrógrado de toda a sociedade", que revela muito "sobre a maneira de pensar" do cidadão brasileiro.

"Já fui tachado de hippie, de maconheiro, roqueiro fedorento -e olha que eu sou cheiroso [risos]. Discriminado pela barba, nunca."

Proprietário do Studio SP, casa noturna na rua Augusta, em São Paulo, o empresário Alexandre Youssef, que também usa barba, classificou a decisão de "absurda".

"É um bom motivo para fazer a marcha da barba [risos]", disse. Youssef acredita que a decisão do TRT baiano ("inacreditável") será derrubada quando chegar à instância superior -o TST (Tribunal Superior do Trabalho).

BOM SENSO
Consultor de etiqueta, Fabio Arruda também criticou a sentença. "Proibição é um ato insano, ditatorial, não tem cabimento", afirmou.

Mas pondera que a barba tem que ser aparada para não dar impressão de descuido. "Tem que ter cuidado para cair no look Papai Noel". Um bom e um mau exemplo de barbas? "A do Lula presidente e a do Lula de 1989."

Para tribunal, empresa pode vetar funcionário com barba

TRT da Bahia derruba condenação que mandava Bradesco pagar indenização 
O empregador tem direito de zelar pela boa aparência, boa imagem e asseio de empregados, diz relatora do processo
PEDRO LEAL FONSECA
DE SALVADOR

MATHEUS MAGENTA
DE SÃO PAULO

Uma empresa deve determinar se seus funcionários podem ou não usar barba?

Para o Tribunal Regional do Trabalho da Bahia, sim.

Juízes do TRT da 5ª Região derrubaram ontem uma decisão de 2010, em primeira instância, que condenava o Bradesco a pagar indenização de R$ 100 mil por proibir seus funcionários de usar barba.

A nova decisão, agora em segunda instância, é o mais recente capítulo da disputa que se arrasta desde 2008.

O Ministério Público do Trabalho, que entrou com a ação após ouvir reclamações dos empregados do Bradesco, afirma que vai recorrer.

Relatora do processo, Maria das Graças Boness disse que não houve discriminação nem uma clara determinação para que funcionários tirassem a barba. Ela afirmou que mesmo uma eventual norma que proibisse o uso de barba não seria abusiva, pois não estaria fora do "poder diretivo do empregador".

Flávio Oliveira, conselheiro da Federação dos Bancários da Bahia e Sergipe, diz que o banco não reclama de forma explícita com os funcionários, mas insinua que a aparência não está "boa".

"Numa agência em que eu trabalhava, brincávamos que se passasse algodão no rosto e saísse um fiapo a barba não estava boa para trabalhar", disse. Ele é funcionário do Bradesco desde 1985.

Para o procurador Manoel Jorge e Silva Neto, que cuida do caso, a barba deve ser proibida só em casos que podem prejudicar a segurança do empregado, como a necessidade do uso de máscaras, por exemplo, cuja vedação fica comprometida.

"É preciso considerar no momento de promover exigências de caráter estético se isso efetivamente traz prejuízo à atividade econômica desenvolvida pelo empregador. O que não é o caso", disse.

Procurado, o Bradesco disse que não comentaria o caso, pois ainda está sub judice.

Em sua defesa no processo, o banco chegou a apresentar uma pesquisa segundo a qual 81% dos entrevistados declararam que a barba "piora a aparência e/ou charme".

Advogado trabalhista, Paulo Sérgio João diz que "código de conduta não pode interferir na liberdade de aparência do empregado". "Barba como um critério de seleção é uma ofensa à Constituição."

Já Renata Mello, especialista em etiqueta profissional, afirma que uma empresa até pode proibir os funcionários de usarem barba, mas essa medida não deve ser radical. "Uma barba não aparada dá um ar de desleixo", disse.
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As audiências públicas na Justiça

Usada em larga escala pelo Executivo e pelo Legislativo como forma de consulta e obtenção de apoio político, a audiência pública está começando a ser utilizada pelos tribunais superiores para embasar os julgamentos dos casos mais polêmicos, com implicações ideológicas, éticas e religiosas, e para ajudar a firmar jurisprudência nos casos mais corriqueiros - os chamados "processos de massa".

A primeira experiência foi feita em 2007, quando o Supremo Tribunal Federal iniciou a discussão sobre pesquisas com célula-tronco. Pressionado por entidades católicas e grupos evangélicos, por um lado, e por associações científicas, grupos acadêmicos e movimentos sociais, por outro, o relator Carlos Ayres de Britto - que não é especialista na matéria - reuniu-se com 17 médicos, biólogos, pesquisadores, líderes religiosos e representantes da sociedade civil. Com base no que ouviu, emitiu um parecer favorável e, menos de um ano depois, a Corte autorizou a realização desse tipo de pesquisa, que é decisiva para a medicina regenerativa.

Um ano depois, o Supremo realizou mais duas audiências públicas. Uma foi para discutir a importação de pneus usados, que o tribunal acabou proibindo. A outra, que durou quatro dias e contou com a participação de ministros de Estado, cientistas e representantes de 25 instituições, discutiu se as mulheres têm ou não direito de interromper a gravidez de fetos anencéfalos. Proposta pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde, a ação não foi julgada até hoje - mas, como vem autorizando o aborto, por meio de liminares, o Supremo já sinalizou qual será sua decisão nesse caso.

Como a experiência das audiências públicas deu certo, pois a consulta a todos os setores interessados propiciou aos ministros as informações de que necessitavam para tomar decisões consistentes, tanto em termos jurídicos quanto em termos técnicos, o Supremo ampliou seu alcance.

Em 2009, a Corte convocou 50 especialistas para debater as liminares que têm sido concedidas pelas instâncias inferiores da magistratura, a pedido de promotores de Justiça e defensores públicos, obrigando as prefeituras, os Estados e até a União a fornecer gratuitamente tratamentos médicos, próteses e remédios que não constam das listas do Sistema Único de Saúde (SUS). As autoridades do setor de saúde alegaram que a proliferação de liminares estava comprometendo o planejamento orçamentário dos governos municipais, estaduais e federal. Essas discussões duraram seis dias.

A última audiência pública foi realizada em março do ano passado e discutiu a política de cotas sociais e raciais para ingresso nas universidades - processo que ainda não tem data para ser levado a julgamento.

O sucesso da experiência estimulou os demais tribunais superiores a seguir a trilha aberta pelo Supremo. O Tribunal Superior do Trabalho (TST), por exemplo, numa iniciativa inédita, suspendeu o julgamento de uma das questões mais polêmicas na Justiça do Trabalho - objeto de milhares de ações impetradas por empregados terceirizados que trabalham em call centers de concessionárias de telefonia - e convocou sindicatos patronais e trabalhistas para participar de uma audiência pública. A ideia é ir além da análise das implicações jurídicas das causas e efeitos da terceirização. "A matéria tem uma relevância extraordinária do ponto de vista social, econômico e até político", avalia o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen.

Como as ações judiciais envolvem questões complexas e a magistratura tem uma formação generalista, as audiências públicas têm ajudado a evitar sentenças e acórdãos tecnicamente equivocados. O problema é que esses debates podem descambar para o proselitismo ideológico e a defesa de interesses corporativos, em detrimento da aplicação objetiva das leis, abrindo caminho para o ativismo judicial. É esse o risco que os tribunais têm de afastar, para evitar que decisões judiciais embasadas em audiências públicas acabem comprometendo a segurança do direito.
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Servidor público
A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que servidor público condenado em processo administrativo por ato de improbidade pode ser demitido independentemente de condenação judicial. Com essa tese, os ministros negaram mandado de segurança preventivo a um servidor do Ministério da Previdência Social que corre o risco de perder o cargo por causa de uma contratação sem licitação. De acordo com o ministro Gilson Dipp, cujo voto foi seguido pela maioria, a decisão judicial só é indispensável para a aplicação das penas de suspensão de direitos políticos, indisponibilidade de bens ou ressarcimento ao erário - previstas na Lei de Improbidade (nº 8.429, de 1992), mas não no regime jurídico único do funcionalismo federal, instituído pela Lei nº 8.112, de 1990. O fato que poderá levar à demissão do servidor foi a contratação da empresa Vias - Instituto Virtual de Estudos Avançados, por quase R$ 20 milhões, para desenvolver projeto de pesquisa de interesse do Ministério da Previdência. A contratação ocorreu de forma direta, sem a realização de licitação. Ainda no início da execução do contrato, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria-Geral da União apontaram diversas irregularidades.

Execuções judiciais 
A União ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) uma reclamação contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que, segundo argumenta, teria desrespeitado julgamento do STF. A decisão que teria sido descumprida trata-se de uma liminar concedida na ação declaratória de constitucionalidade (ADC) nº 11, por meio da qual o Supremo determinou a suspensão de todos os processos que envolvam a controvérsia sobre o artigo 1º -B da Lei nº 9.494, de 1997, que amplia de dez para 30 dias o prazo para a Fazenda Pública questionar execuções determinadas pela Justiça. O processo que a União tenta suspender no TST teve origem em ação rescisória proposta pela Organização das Nações Unidas - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (ONU/Pnud) e pela União, na qual requerem a desconstituição de uma sentença proferida pela 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá (MT). Quando o processo chegou ao TST, a União solicitou o sobrestamento do caso conforme o entendimento do Supremo. O TST, no entanto, negou esse pedido sob o argumento de que a liminar do STF que determina a suspensão de todos os processos que envolvam essa norma teria perdido a validade. Isso porque a liminar foi concedida pelo Plenário em 2007 e, posteriormente, prorrogada em 2009 por mais 180 dias. Pelo fato de que não teria havido uma nova prorrogação, o TST considerou que já se exauriram os efeitos da liminar.

Abertura de crédito
A 2ª Câmara Especial Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) manteve sentença que condena o Unibanco por cobrar taxa de abertura de crédito dos clientes. A sentença foi proferida pela 16ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, que julgou uma ação civil pública ajuizada pelo Instituto de Defesa dos Consumidores de Crédito (IDCC). A entidade solicitou a declaração de nulidade da cláusula contratual que trata da taxa e o ressarcimento dos valores cobrados. Em primeira instância, o juiz Flavio Mendes Rabello entendeu que tanto o Código de Defesa do Consumidor quanto resoluções do Conselho Monetário Nacional impedem a cobrança de tarifa de abertura de crédito ou de qualquer valor de mesma finalidade. De modo que é ilegal a cobrança e nula a sua estipulação em contrato, diz o juiz.
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TST garante estabilidade a trabalhador acidentado em período de experiência

O trabalhador que sofre acidente de trabalho no curso do período de experiência tem direito à estabilidade de 12 meses prevista no artigo 118 da Lei nº 8213/1991. Isso porque, nesse tipo de relação, existe a intenção das partes de transformar o contrato a termo em contrato por prazo indeterminado se, ao término da experiência, o trabalhador se mostrar apto para a função. Sendo assim, dispensá-lo logo após o retorno do afastamento para tratamento médico, porque vencido o prazo de experiência, é ato discriminatório, que deve ser coibido.

Decisão nesse sentido prevaleceu na Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar recurso de um ex-empregado da empresa Presstécnica Indústria e Comércio Ltda. O trabalhador foi admitido como “retificador ferramenteiro” em junho de 2002. No mês seguinte, ou seja, durante o período de experiência, sofreu acidente de trabalho quando uma das máquinas que operava prensou seu dedo, esmagando parte da falange.

Afastado pelo INSS até 27 de agosto de 2003, ele foi dispensado um dia após o regresso da licença, imotivadamente. Entendendo ter direito à estabilidade acidentária de 12 meses, ajuizou reclamação trabalhista pleiteando pagamento de indenização correspondente a esse período.

A 5ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo (SP) negou o pedido. Segundo o juiz, a estabilidade de 12 meses prevista no artigo 118 da lei 8213/1991 não se aplica ao contrato por prazo determinado. O empregado recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) que, pelo mesmo fundamento, deu provimento ao recurso apenas para autorizar o pagamento da multa do artigo 477 da CLT, por descumprimento do prazo para quitação das parcelas constantes no termo de rescisão do contrato de trabalho.

O empregado recorreu ao TST, e o recurso foi analisado inicialmente pela Primeira Turma, que concedeu os pedidos negados nas instâncias ordinárias. Na ocasião, o relator, ministro Vieira de Mello Filho, destacou que o contrato de experiência distingue-se das demais modalidades de contratação por prazo determinado “por trazer, ínsita, uma expectativa de continuidade da relação entre as partes, às quais aproveita, em igual medida, teoricamente, um resultado positivo da experiência”.

A empresa recorreu, então, com embargos à SDI-1. A relatora, ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, manteve o entendimento da Primeira Turma do TST. Segundo ela, no contrato de experiência - também conhecido como contrato de prova, a termo, de tirocínio ou a contento -, empregado e empregador, visualizando a possibilidade do desenvolvimento de relação de emprego duradoura, celebram contrato de curto prazo, destinado à avaliação subjetiva recíproca, a fim de viabilizar, ao seu término, a transformação em contrato de trabalho por tempo indeterminado. “Há, portanto, uma legítima expectativa de ambas as partes quanto à convolação do contrato de prova em contrato por prazo indeterminado”, disse.

Para a ministra Rosa, a ocorrência de acidente de trabalho, no curso do contrato de experiência pode frustrar a natural transmutação do contrato. Ela explicou que, como o empregador é responsável pela proteção, segurança e integridade física e mental de seus empregados, o rompimento do contrato logo após o retorno do afastamento causado por acidente de trabalho “não se harmoniza com a boa-fé objetiva, tampouco com a função social da empresa”, ainda que o contrato tenha sido firmado a termo. “Ao contrário, a conduta do empregador, em tais circunstâncias, se mostra discriminatória, considerada a situação de debilidade física comumente verificada no período que sucede a alta previdenciária”, destacou.

Segundo a relatora, ao reconhecer o direito do empregado à indenização referente à estabilidade de 12 meses e consectários, a Primeira Turma privilegiou os princípios da proporcionalidade, da dignidade da pessoa humana, da valorização social do trabalho, da função social da empresa, do meio ambiente de trabalho seguro, da boa-fé objetiva e da não-discriminação. Ao negar provimento aos embargos da empresa, a ministra Rosa concluiu que a decisão da Turma foi proferida de acordo com a razoabilidade e em conformidade com a Constituição.

(Cláudia Valente) | Processo: E-RR - 9700-45.2004.5.02.0465

Súmula 364: periculosidade não pode ser alterada por convenção coletiva

A nova redação da Súmula 364 do Tribunal Superior do Trabalho não mais permite a fixação do adicional de periculosidade inferior ao determinado por lei e proporcional à exposição ao risco, ainda que a redução seja pactuada em acordos ou convenções coletivos. Baseada nessa alteração, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST não conheceu de recurso da Telecomunicações de São Paulo S. A. (TELESP), que pretendia confirmar o pagamento do adicional de periculosidade conforme termos negociados em acordo coletivo.

A Telesp recorreu ao TST para reformar decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), que a condenou ao pagamento das diferenças do adicional de periculosidade a empregado que exercia a função de preparador de linhas e aparelhos, cuja exposição ao “agente perigoso” se dava de forma parcial. Em sua defesa, a Telesp alegou que o trabalhador não fazia jus ao pagamento integral da parcela devido às normas de acordo coletivo celebrado com o sindicato da categoria profissional. A Primeira Turma do TST não conheceu do recurso de revista da Telesp por entender que a cláusula coletiva que estipule o pagamento de adicional de periculosidade proporcional ao tempo de exposição é inválida, por causar “flagrante prejuízo” encetado ao empregado.

Descontente, a Telesp recorreu à SDI-1 do TST, sob a alegação de que a decisão do TRT violava o item II da Súmula 364. De acordo com esse item, a fixação do adicional de periculosidade em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco deve ser respeitada, “desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos”. No entanto, a Resolução 174, de 25 de maio deste ano, extinguiu o item II da Súmula 364, retirando a influência do acordo coletivo no caso, mantendo apenas o item I.

Com isso, a SDI-1 não conheceu o recurso da Telesp, uma vez que a decisão do Tribunal Regional estava de acordo com a nova redação da Súmula 364. A decisão foi unânime, com ressalvas de entendimento dos ministros Renato de Lacerda Paiva e Milton de Moura França.

(Augusto Fontenele) | Processo: (RR - 114900-64.2003.5.02.0016) 
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CCJ do Senado aprova nome de juiz do trabalho para o CNJ

O juiz do trabalho José Lúcio Munhoz, indicado ao Conselho Nacional de Justiça pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), teve seu nome aprovado hoje (6) na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal. O juiz foi aprovado por unanimidade.

Além de Munhoz, a CCJ aprovou a indicação de mais um integrante para o CNJ, José Roberto Neves Amorim, e de um para o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), Adilson Gurgel de Castro. Os nomes seguem para votação pelo Plenário.

Mestre em Direito pela Universidade de Lisboa, Portugal, o magistrado iniciou a carreira como advogado e trabalhou como procurador-geral do município de Vargem Grande Paulista. Desde 1995, é juiz do Trabalho. Foi presidente da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho de São Paulo e vice-presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), além de ter recebido prêmios e condecorações no Brasil e no exterior.

(Augusto Fontenele)

Atualização da redação da CLT: comissão entrega proposta à Presidência do TST

A comissão temporária criada em maio deste ano para apresentar propostas de atualização da CLT entregou hoje (05) à vice-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, no exercício da Presidência, o resultado de seus trabalhos: a proposta de anteprojeto de lei neste sentido, que será analisada pelo Tribunal Pleno e, posteriormente, encaminhada ao Legislativo. A comissão, instituída por meio da Resolução Administrativa nº 1456 pelo presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, é integrada pelos ministros Carlos Alberto Reis de Paula (presidente), Ives Gandra Martins Filho e José Roberto Freire Pimenta. A finalidade específica de sua criação foi a de “apresentar proposta de anteprojeto de lei para atualizar terminologia da CLT no tocante às locuções ‘Junta de Conciliação e Julgamento’, ‘Juiz Presidente de Vara do Trabalho’ e análogas”.

Na Exposição de Motivos apresentada junto com a proposta de anteprojeto de lei à vice-presidente no exercício da Presidência, os ministros da comissão observam que, ao longo das décadas, várias Emendas Constitucionais e leis ordinárias alteraram o texto da CLT ao introduzir várias inovações. Entre elas estão:

. Lei nº 7.701/1988 que criou as Seções Especializadas em Dissídios Coletivos e em Dissídios Individuais no TST e nos Tribunais Regionais do Trabalho;

. Emenda Constitucional nº 24/1999, que extinguiu a representação classista e alterou a nomenclatura de órgãos de primeiro grau;

. Emenda Constitucional nº 45/2004, que modificou de forma substancial a legislação trabalhista e ampliou a competência e a estrutura da Justiça do Trabalho;

. Lei nº 10.770/2003, que permitiu aos TRTs fixarem a jurisdição de Varas do Trabalho e transferir sedes de um município para outro.

Além destas, a Exposição de Motivos fala ainda em leis esparsas decorrentes das sucessivas mudanças na política econômica e a implantação do processo eletrônico na Justiça do Trabalho. Tais alterações, observam os ministros da comissão, não se refletem no texto da CLT, e a consulta às normas é dificultada pela remissão a diversos outros diplomas legais, entre outros inconvenientes. “É imperioso, portanto, trazer ao Decreto-Lei nº 5.454/1943 (CLT) a realidade atual do País e dos órgãos da Justiça do Trabalho, incorporando a seu texto as modificações acumuladas por décadas”, conclui a Exposição de Motivos. 
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Cumprimento da Resolução da 125 será avaliada pelo CNJ

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) realiza em Brasília, na próxima terça-feira (12/7), reunião com o comitê gestor do Movimento Nacional pela Conciliação com o objetivo de definir as diretrizes para a próxima Semana Nacional de Conciliação – esforço concentrado do Judiciário na realização de audiências com o propósito de buscar entendimento entre as partes e disseminar, no país, a cultura da resolução dos conflitos judiciais por meio da pacificação. A reunião tem o intuito de avaliar, também, o cumprimento da  Resolução 125, do Conselho, nos Estados, bem como as estratégias para orientação aos tribunais sobre o tema. 

A  Resolução 125 determinou  a todos os tribunais brasileiros a criação de centrais e núcleos de conciliação de processos. Desde março , uma equipe de juízes designada pelo CNJ percorre o país para  verificar se as centrais e  os núcleos foram corretamente instalados e se o trabalho atende ao que foi determinado pelo Conselho.

Demandas de massa - Com o resultado do balanço a ser feito, o CNJ também pretende dar continuidade às reuniões e contatos com entidades empresariais e de classe objetivando definir os apoios para a próxima Semana Nacional da Conciliação. Isso porque  o objetivo da semana deste ano,  de acordo com a coordenadora da mobilização no  Conselho, conselheira Morgana Richa, é focar as audiências de conciliação nas chamadas demandas de massa, que envolvem grandes números de partes – em geral ações coletivas movidas por consumidores.

Por conta disso, CNJ já tem mantido contatos com a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), Federação Brasileira dos Bancos (Febraban), entidades públicas e algumas das principais instituições financeiras do país. De acordo com a conselheira Morgana Richa, o momento é de consolidar a política nacional de conciliação no país.

Na última semana nacional, foram designadas, no total, 439.180 audiências. Dessas, 361.945 foram realizadas em todo o país - o que levou à homologação de 171.637 acordos (em 47,4% das audiências realizadas). Os valores acordados chegaram a R$ 1,074 bilhão, montante recorde em relação aos anos anteriores. De um modo geral, a semana de 2010 atendeu a 817 mil pessoas em todo o país. A semana nacional de conciliação deste ano, que ocorrerá em sua sexta edição, será de 28 de novembro a 03 de dezembro.

Hylda Cavalcanti | Agência CNJ de Notícias
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Microempreendedor individual - Câmara aprova contribuição menor ao INSS

A Câmara dos Deputados aprovou nesta quarta-feira (6/7) a Medida Provisória 528, que reduz a alíquota de contribuição do microempreendedor individual para a Previdência Social, com o objetivo de incentivar a ampliação do trabalho formal. Pelo texto aprovado, a contribuição, que hoje é de 11%, passará a ser de 5% sobre o valor do salário mínimo. A MP segue agora à apreciação do Senado. A informação é da Agência Brasil.

A MP foi aprovada na forma de projeto de lei de conversão, uma vez que o relator, deputado André Figueiredo (PDT-CE), propôs mudanças no texto original. Entre elas está a que inclui as mulheres donas de casa de baixa renda entre os beneficiados com a redução da alíquota de contribuição.

Em outra votação, os deputados rejeitaram simbolicamente moção de repúdio apresentada pelo deputado Mendonça Filho (DEM-PE) ao governo da Bolívia pela decisão de legalizar veículos sem documentação regular naquele país. Boa parte dos carros e caminhões furtados no Brasil são levados para o território boliviano.

06/07/2011

Mudanças trabalhistas - Comissão apresenta proposta de atualização da CLT

A comissão temporária criada em maio deste ano para apresentar propostas de atualização da CLT entregou, na terça-feira (5/7), à vice-presidente do TST, ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, no exercício da Presidência, o resultado de seus trabalhos: a proposta de anteprojeto de lei neste sentido, que será analisada pelo Tribunal Pleno e, posteriormente, encaminhada ao Legislativo.

A comissão, instituída por meio da Resolução Administrativa nº 1456 pelo presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, é integrada pelos ministros Carlos Alberto Reis de Paula (presidente), Ives Gandra Martins Filho e José Roberto Freire Pimenta. A finalidade específica de sua criação foi a de “apresentar proposta de anteprojeto de lei para atualizar terminologia da CLT no tocante às locuções ‘Junta de Conciliação e Julgamento’, ‘Juiz Presidente de Vara do Trabalho’ e análogas”.

Na exposição de motivos apresentada junto com a proposta de anteprojeto de lei à vice-presidente no exercício da Presidência, os ministros da comissão observam que, ao longo das décadas, várias Emendas Constitucionais e leis ordinárias alteraram o texto da CLT ao introduzir várias inovações. Entre elas estão: a Lei 7.701/1988 que criou as Seções Especializadas em Dissídios Coletivos e em Dissídios Individuais no TST e nos Tribunais Regionais do Trabalho; Emenda Constitucional 24/1999, que extinguiu a representação classista e alterou a nomenclatura de órgãos de primeiro grau; a Emenda Constitucional 45/2004, que modificou de forma substancial a legislação trabalhista e ampliou a competência e a estrutura da Justiça do Trabalho; Lei 10.770/2003, que permitiu aos TRTs fixarem a jurisdição de Varas do Trabalho e transferir sedes de um município para outro.

Além destas, a Exposição de Motivos trata ainda em leis esparsas decorrentes das sucessivas mudanças na política econômica e a implantação do processo eletrônico na Justiça do Trabalho. Tais alterações, observam os ministros da comissão, não se refletem no texto da CLT, e a consulta às normas é dificultada pela remissão a diversos outros diplomas legais, entre outros inconvenientes. “É imperioso, portanto, trazer ao Decreto-Lei 5.454/1943 (CLT) a realidade atual do País e dos órgãos da Justiça do Trabalho, incorporando a seu texto as modificações acumuladas por décadas”, conclui a comissão na Exposição de Motivos. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.

Influências legais - Especialistas discutem CF e Direito do Trabalho

De 5 a 7 de outubro deste ano acontecerá, em João Pessoa, o 2º Congresso Internacional de Direito Constitucional do Trabalho. O tema desta edição é “A jurisdição trabalhista e a efetivação dos direitos sociais”. Serão discutidas as influências da Constituição de 1988 no Direito do Trabalho.

Organizado pela Associação dos Magistrados do Trabalho na Paraíba (Amatra 13), com apoio da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da Paraíba (Esmat 13) e do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, o objetivo do evento é atualizar o conhecimento recente da jurisprudência trabalhista. Pretende, ainda, analisar os mais novos diplomas legais sobre o assunto.

Entre os participantes está o ministro do Tribunal Superior do Trabalho Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, que falará no dia 7. Outro palestrante é o ministro Carlos Ayres Britto, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal, mas cuja presença ainda não foi confirmada.

As palestras são destinadas a magistrados e servidores da Justiça do Trabalho, advogados, procuradores e estudantes de Direito. Para ver a programação completa, basta acessar o site amatra13.org.br ou esmart13.com.br. As informações são da Assessoria de Imprensa da Amatra 13.



07/07/2011 

STF - Sindicato quer assegurar aposentadoria especial para seus associados

O Sindicato dos Servidores da Secretaria da Criança e da Juventude do Paraná (Sindsec-PR) ingressou com Mandado de Injunção (MI 4062) no Supremo Tribunal Federal (STF) para garantir a concessão de aposentadoria especial para servidores associados que trabalham em situação de insalubridade e periculosidade.

Para justificar o pedido, o Sindsec-PR anexou ao processo laudo pericial, produzido por setor da divisão de Medicina e Saúde Ocupacional da Secretaria do Estado, que aponta o grau de insalubridade e periculosidade de cada atividade exercida pelos servidores vinculados à Secretaria da Criança e Juventude do Paraná.

Segundo o sindicado, informativo técnico recentemente divulgado pela Secretaria da Criança informa que seus servidores, especialmente os agentes de execução que desempenham função de educador social, possuem as mais penosas atribuições. Aponta também a edição de uma lei estadual (Lei 13.666/2002), que instituiu gratificação para os servidores que trabalham em situação de penosidade, periculosidade e insalubridade.

Na ação, o Sindsec-PR ressalta a situação de periculosidade dos servidores lotados nas unidades de privação de liberdade e pede a concessão de liminar para que a aposentadoria especial seja garantida a eles.

O Supremo tem diversos precedentes no sentido de conceder mandados de injunção que pedem a concessão de contagem especial de tempo de serviço de servidores públicos que trabalham em situação de insalubridade e de periculosidade de acordo com as regras do artigo 57 da Lei 8.213/91, que regulamenta a aposentadoria especial de celetistas.

O mandado de injunção é o instrumento jurídico adequado para pedir a declaração da demora do Poder da República competente para regulamentar uma norma da Constituição. A adoção de regime especial para servidores públicos que trabalham em atividade insalubre está prevista no parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição Federal, mas até hoje não foi regulamentada. Em agosto de 2007, o Supremo determinou que, enquanto uma lei sobre o tema não for aprovada, a Administração Pública deve aplicar aos servidores públicos as regras que regulamentam a aposentadoria especial dos trabalhadores da iniciativa privada.

Substituto processual

O Sindsec-PR informa que é entidade sindical regularmente constituída e se apresenta como legítima representante do servidores da Secretaria da Criança e da Juventude do Estado do Paraná. Na ação, a entidade lembra de decisão do Supremo no sentido de que sindicatos podem atuar na defesa de todos e quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos de integrantes das categorias que representam.

Fonte: Supremo Tribunal Federal

STF - INSS questiona deduções para concessão de benefício

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ajuizou Ação Cautelar (AC 2920) no Supremo Tribunal Federal (STF) para tentar suspender uma decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª Região que, segundo o instituto, determina que, na análise do requisito da miserabilidade econômica para requerimento de benefícios assistenciais continuados, deve ser observada além da renda, a dedução dos gastos relacionados diretamente ao deficiente ou idoso.   

De acordo com a decisão do TRF, no que toca ao cumprimento do requisito da miserabilidade (artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 8.742/93), o INSS deve deduzir do cálculo as despesas que decorram diretamente da deficiência, incapacidade ou idade avançada. Mas, para o instituto, a Lei Orgânica da Assistência Social é clara ao afirmar que o critério para confirmar a incapacidade para prover deficiente ou idoso é a apenas a renda.

O INSS interpôs recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça, que deu parcial provimento ao pleito do instituto, apenas para excluir do cômputo da renda mensal per capita familiar o benefício assistencial de que trata o artigo 34 da Lei 10.741/03, mantendo, no mais, a decisão do TRF.

O Instituto interpôs também Recurso Extraordinário (RE) ao STF contra a decisão do TRF, e por meio dessa ação cautelar pede que seja suspensa a decisão da corte federal, até que o Supremo analise o mérito da questão no RE, uma vez que o TRF fixou multa diária pelo não cumprimento de sua decisão.

Para o INSS, a acórdão questionado contraria o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 8.742/93, bem como o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988. A chamada Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) considera incapaz de prover manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. “A clareza da redação deste artigo não deixa lugar para dúvidas: o critério legal é a renda, e não a despesa”, diz o INSS no recurso.

Mas o acórdão recorrido, prossegue o instituto, entende que na análise do requerimento de benefícios assistenciais deve ser observado, juntamente como o critério de um quarto do salário mínimo per capita, a dedução dos gastos comprovados e relacionados diretamente ao próprio deficiente ou idoso, como medicamentos, alimentação especial, tratamento médico e psicológico, dentre outros.

Além disso, ao contornar o requisito legal com a introdução de deduções não previstas em lei, a decisão contraria ainda o entendimento do STF, esposado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucional (ADI) 1232. Sustenta ainda que embora a decisão não considere inconstitucional a lei, cria outro critério para aferir a insuficiência de recursos do núcleo familiar, qual seja, o de excluir da renda familiar os gastos com transportes e medicamentos. 

Com esses argumentos, o INSS pede que seja suspensa a decisão do TRF até o julgamento final do RE pelo Supremo.

Processos relacionados: AC 2920 | Fonte: Supremo Tribunal Federal

STF - União pede suspensão de processo no TST com base na ADC 11

A União ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) uma Reclamação (Rcl 11947) contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que, segundo argumenta, teria desrespeitado decisão do STF.

A decisão do Supremo que teria sido descumprida trata-se de uma liminar concedida na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 11, por meio da qual o STF determinou a suspensão de todos os processos que envolvam a controvérsia sobre o artigo 1º-B da Lei 9.494/97, que amplia de 10 para 30 dias o prazo para a Fazenda Pública questionar execuções determinadas pela Justiça.

O caso

O processo que a União tenta suspender no TST teve origem em ação rescisória proposta pela Organização das Nações Unidas - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (ONU/PNUD) e pela União, na qual requerem a desconstituição da sentença de mérito prolatada em reclamação trabalhista que tramitou na 4º Vara do Trabalho de Cuiabá (MT) e foi movida por H.S.

Liminar na ADC 11

Ocorre que, quando o processo chegou ao TST, a União solicitou o sobrestamento do caso conforme o entendimento do Supremo, uma vez que a “a controvérsia dos autos envolve a constitucionalidade do artigo 1º-B da Lei 9.494/97”.

O TST, no entanto, negou esse pedido sob o argumento de que a liminar do STF que determina a suspensão de todos os processos que envolvam essa norma teria perdido a validade. Isso porque a liminar foi concedida pelo Plenário em 2007 e, posteriormente, prorrogada em 2009 por mais 180 dias. Pelo fato de que não teria havido uma nova prorrogação, o TST considerou que “já se exauriram os efeitos da liminar”.

A União ajuizou a presente reclamação no Supremo e sustenta que há decisões recentes desta Corte concedendo liminares em reclamações que tenham como base a ADC 11. Sustenta ainda que o TST não poderia desconsiderar a constitucionalidade do artigo 1º-B da Lei 9.494/97.

Com esses argumentos, a União pede que seja concedida medida liminar para suspender o processo em curso no TST. No mérito, pede a cassação da decisão proferida por aquela corte superior. Alternativamente, pede que seja respeitado o prazo de 30 dias para a Fazenda Pública recorrer contra a execução.

Argumenta que essa seria a principal oportunidade de defesa para questionar os valores indevidamente executados e que há o risco de que a importância paga ao autor da ação trabalhista “indevidamente” não retorne aos cofres públicos.

A reclamação está sob relatoria do ministro Gilmar Mendes.

Fonte: Supremo Tribunal Federal

06/07/2011

MPMS - Compete à Justiça estadual julgar ações de benefícios por acidentes de trabalho 

Ao analisar o Recurso Extraordinário (RE) 638483, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou, por maioria dos votos, a jurisprudência dominante da Corte no sentido de que cabe à Justiça comum estadual julgar causas referentes a benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho. Também por maioria, os ministros reconheceram a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada no recurso.

O caso

O autor do recurso extraordinário é beneficiário do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com um auxílio-doença por acidente de trabalho, correspondente a um salário-mínimo. Em 1º de outubro de 2004, ele recebeu a Carta de Concessão de auxílio-acidente de trabalho, com valor fixado em apenas R$ 130,00, ou seja, 50% do salário-mínimo. Contudo, antes mesmo de seu restabelecimento laboral, teve seu benefício cortado pelo INSS.

Conforme os autos, o autor não recuperou sua capacidade laborativa para desempenhar as atividades que exercia à época do acidente. Agricultor, ele não conseguiu retornar normalmente ao trabalho porque teve sequelas graves, uma vez que o acidente produziu esmagamento da mão esquerda, como comprovado por meio de atestado médico anexado ao processo.

Assim, alega que o INSS não deveria ter cessado o auxílio-doença para conceder auxílio-acidente, “pois o seu restabelecimento está totalmente inviabilizado, tornando-se necessária a sua transformação em aposentadoria por invalidez, e não em auxílio-acidente”.

O recorrente sustenta violação do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Solicitava, em síntese, que o RE fosse conhecido e provido para declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal, anulando os atos decisórios e enviando os autos à apreciação da Justiça comum estadual.

Decisão

Segundo o ministro Cezar Peluso, relator do processo, o Supremo possui jurisprudência firmada no sentido de que compete à Justiça comum estadual “julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de trabalho”. Neste sentido, os REs 447670, 204204, 592871, entre outros citados pelo relator.

Dessa forma, o STF reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o ministro Luiz Fux e, no mérito, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, vencidos os ministros Ayres Britto e Marco Aurélio, para dar provimento ao RE, reconhecendo a incompetência da Justiça Federal, anulando todos os atos decisórios e determinando remessa dos autos à Justiça estadual.

Fonte: Ministério Público do Mato Grosso do Sul

C.FED - CCJ aprova isonomia de direitos trabalhistas para domésticos

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou nesta terça-feira a admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 478/10, do deputado Carlos Bezerra (PMDB-MT), que iguala os direitos dos empregados domésticos aos dos demais trabalhadores urbanos e rurais. Agora, a PEC será examinada por uma comissão especial, antes de seguir para o Plenário.

A PEC revoga o parágrafo único do artigo 7º da Constituição, que trata especificamente dos domésticos, concedendo a eles apenas alguns dos 34 direitos trabalhistas previstos para o conjunto dos trabalhadores.

Regulamentação

O relator na CCJ, deputado Vieira da Cunha (PDT-RS), explica que, com a revogação do parágrafo, todos os direitos trabalhistas passam automaticamente a abranger os domésticos. “Este parágrafo tem caráter discriminatório”, disse o relator. Ele explicou também que, após a aprovação da PEC, será necessário aprovar uma lei específica para regulamentar a profissão de empregado doméstico.

Vicente Arruda (PR-CE) apoiou o projeto e defendeu a aprovação de uma lei complementar para definir a regulamentação da profissão. Ele advertiu que a mera revogação do parágrafo único do artigo 7º, sem a regulamentação, pode acabar com o empregado doméstico e dar espaço apenas para o diarista.

Compromisso com a OIT

O autor da proposta, Carlos Bezerra, qualificou de “vergonhoso” o tratamento dado até hoje pela sociedade brasileira ao trabalho doméstico. Bezerra ressaltou que a PEC é um passo no sentido de superar essa situação desigual, e ajudar o Brasil a cumprir o compromisso que assumiu recentemente junto à Organização Internacional do Trabalho (OIT) em relação aos domésticos.

Segundo dados do IBGE, cerca de 90% dos trabalhadores domésticos são mulheres, e destas, cerca de 70% são negras. Entre os direitos que os empregados domésticos ainda não têm, e deverão passar a ter, estão: 

- Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço (FGTS), 

- seguro-desemprego, 

- proteção contra a demissão sem justa causa, 

- pagamento de horas extras e 

- seguro contra acidente de trabalho.

Muitos deputados que elogiaram o projeto. Marçal Filho (PMDB-MS) comemorou o “fim de um modelo escravagista” de relações de trabalho. Jilmar Tatto (PT-SP) lamentou que tenha demorado tanto o reconhecimento dos direitos dos domésticos. João Paulo Lima (PT-PE) destacou que a categoria, apesar de todas as dificuldades que enfrenta, conseguiu se organizar e construir uma história de luta.

Fábio Trad (PMDB-MS) lembrou que se trata de uma questão básica de isonomia. Chico Lopes (PCdoB-CE) falou em avanço na dignidade do trabalhador. Para Rebecca Garcia (PP-AM), o projeto “já vem tarde”. Ricardo Trípoli (PSDB-SP) destacou que o projeto resolve um problema trabalhista e nesse sentido dá tranquilidade também ao empregador. 

Resquício da escravidão

Já o deputado Francisco Escórcio (PMDB-MA), que chamou o projeto de perigoso, alertou sobre a possibilidade de muitas famílias não terem mais como pagar a empregada doméstica. Nelson Pellegrino (PT-BA) retrucou que nesse caso o patrão deve contentar-se em contratar uma diarista. “A tendência internacional é esta, nós não podemos manter relações com resquícios da escravidão”, disse Pellegrino.

Sandra Rosado (PSB-RN) declarou-se feliz com o projeto. Ela disse concordar com a opinião de uma trabalhadora doméstica para a qual é preferível ter o trabalho regulamentado, ainda que com perda de alguns empregos, do que ter um batalhão enorme de trabalhadores sem direitos sociais.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais
